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Jaborá

PREFEITURA

CHAMADA PUBLICA Nº003/2021, DE 02 DE MARCO DE 2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E 
DESPORTO

Publicação Nº 2895943

!"#$#%#&'()*+!#&%,-.+/#%0&1&!0/.2#.#3405&'02&'2#60&%,.,2$+/#%05&#7+8#&0&!20/092092#$#&'#2#&'2,,/!"+$,/.0&%#-&
:#9#-&%0&'20!,--0&-,*,.+:0&%,&'207,--02,-&,$&!#2#.,2&.,$'02#2+0&;#!.<&%,&,8!,'!+0/#*&+/.,2,--,&'()*+!0&%0&$=-
NICÍPIO DE JABORÁ, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 125/2013, DO DECRETO N. 1.887, DE 26 DE MARÇO DE 2020 E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 1.892, DE 03 DE ABRIL DE 2020.

O MUNICÍPIO DE JABORÁ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Ângelo 
'>?@A5&BCD&E&!@FGA>5&F@HG@&IG>&A@JA@H@FGIK>&J>A&H@L&'A@M@NG>5&!*,:-0/&20%2+90&72,+.#-5&F>&LH>&KIH&IGANOLNPQ@H&RL@&ST@&HU>&V>FM@ANKIH&
por lei e com base na Lei Complementar n. 125/2013, de 18 de junho de 2013, Decreto n. 1.887, de 26 de março de 2020 e no Decreto 
$LFNVNJIS&/WX&YXZ[C5&K@&DB&K@&IOANS&K@&CDCD5&.02/#&'()*+!0&RL@&@HGU>&IO@AGIH&IH&NFHVANPQ@H&JIAI&!"#$#%#&'()*+!#&\NHIFK>&]&V>FGAIGI-
ção de pessoal por prazo determinado, em caráter emergencial, por se tratar de serviços essenciais, compondo assim o quadro de pessoal 
faltante na Secretaria Municipal de Educação e Desporto.
!0/-+%,2#/%05&J>A&^_5&I&NFHL^VN`FVNI&K@&JA>^HHN>FINH&K@&,KLVIPU>&JIAI&>&IG@FKN_@FG>&K@&HNGLIPU>&K@&GI_IFTI&I_JSNGLK@5&IJA@H@FGIaH@&
bLHGN^VIKI&I&JA@H@FG@&M>A_I&@cV@JVN>FIS&K@&V>FGAIGIPU>&K@&JA>^HHN>FINH&K@&@FHNF>5&IJ@FIH&JIAI&IH&HNGLIPQ@H&@HGANGI_@FG@&F@V@HHdANIH5&F>H&
termos desta chamada pública.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Chamada Pública será regida pelo presente Edital, coordenado pela Comissão da Chamada Pública, designada pela Secretária Muni-
cipal de Educação e Desporto, nomeada pelo Prefeito Municipal.
YXCX&#&H@S@PU>&K>H&VIFKNKIG>H&H@Ad&JLOSNVIKI&F>&%NdAN>&0^VNIS&K>H&$LFNVeJN>H&@&F>&HNG@&bIO>AIXHVXf>\XOA&@&V>FHNHGNAd&J@SI&>AK@_&K@&NFHVANPU>X
1.3. A Chamada Pública destina-se à seleção para contratação em caráter emergencial de Professor 20 horas semanais para atuar nas Uni-
dades Escolares do Município, em contrato temporário, enquanto durar o período letivo.
YXgX&0&VTI_I_@FG>&K>H&VIFKNKIG>H&>O@K@V@Ad&]&>AK@_&K@&VSIHHN^VIPU>X
1.5. O contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações pelo prazo descrito na contratação, qual seja ocorrente 
ano letivo.
1.6. O prazo para chamamento deste seletivo será por necessidade dos serviços ao longo do ano letivo.
YXhX&0&JA>^HHN>FIS&IGLIAd&FIH&=FNKIK@H&@HV>SIA@H&K>&$LFNVeJN>&K@&iIO>Adj-!X

2. REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL REQUISITOS ESPECÍFICOS

Professor de Matematica
20 hs

Curso Superior Completo em Mate-
matica;

3. INSCRIÇÕES E LISTA DE DOCUMENTOS
3.1 As inscrições poderão ser efetuadas a partir do dia 03 de março de 2021 até 05 de março de 2021, nas dependências da Escola Mu-
nicipal Alberto Bordin, Jaborá/SC, das 07:30hs às 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs devendo, o servidor responsável, proceder a devido 
protocolo de inscrição.
3.2 No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e fornecer cópias devidamente rubricadas dos documentos a seguir:
- Carteira de Identidade;
- CPF;
- Documentação comprovando a habilitação mínima para o cargo;
a&!LAH>H&K@&VIJIVNGIPU>&JA>^HHN>FIS&@&@HJ@VNISNkIPQ@Hl
- Cópia dos títulos que deseja apresentar;
- Declaração por tempo de serviço.

3.3 O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados, bem como indicar qual o cargo a que 
pretende concorrer. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a respectiva inscrição.
BXg&#&ILG@FGNVNKIK@&K>H&K>VL_@FG>H&@FGA@fL@H&;JIAI&^FH&K@&NFHVANPU>&@&J>FGLIPU><&HU>&K@&NFG@NAI&A@HJ>FHIONSNKIK@&K>&VIFKNKIG>5&H>O&J@FI&
de responsabilidade civil, administrativa e criminal. De acordo com o Art. 299 da Código Penal, �omitir, em documento público ou particular, 
K@VSIAIPU>&RL@&K@S@&K@\NI&V>FHGIA5&>L&F@S@&NFH@ANA&>L&MIk@A&NFH@ANA&K@VSIAIPU>&MISHI&>L&KN\@AHI&KI&RL@&K@\NI&H@A&@HVANGI5&V>_&>&^_&K@&JA@bL-
dicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, sob pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se 
o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular�.

4. CLASSIFICAÇÃO
gXY&#&VSIHHN^VIPU>&^FIS&@&>&VTI_I_@FG>&K>H&VIFKNKIG>H&V>FHNHGNAU>&>O@K@V@FK>&]&>AK@_&K@&VSIHHN^VIPU>&V>FM>A_@&I&GIO@SI&K@&J>FGLIPU>&
para o cargo de Professor:
4.1.1- Professor

CHAMADA PUBLICA Nº003/2021, DE 02 DE MARCO DE 2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CHAMADA PUBLICA Nº003/2021, DE 02 DE MARCO DE 2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E 
DESPORTO

PubPubliclicaçãação No Nº 2º 2895895943943

!"#$#%#&'()*+!#&%,-.+/#%0&1&!0/.2#.#3405&'02&'2#60&%,.,2$+/#%05&#7+8#&0&!20/092092#$#&'#2#&'2,,/!"+$,/.0&%#-&!"#$#%#&'()*+!#&%,-.+/#%0&1&!0/.2#.#3405&'02&'2#60&%,.,2$+/#%05&#7+8#&0&!20/092092#$#&'#2#&'2,,/!"+$
:#9#-&%0&'20!,--0&-,*,.+:0&%,&'207,--02,-&,$&!#2#.,2&.,$'02#2+0&;#!.<&%,&,8!,'!+0/#*&+/.,2,--,&'()*+!0&%0&$=-:#9#-&%0&'20!,--0&-,*,.+:0&%,&'207,--02,-&,$&!#2#.,2&.,$'02#2+0&;#!.<&%,&,8!,'!+0/#*&+/.,2,--,&'()*+
NICÍPIO DE JABORÁ, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 125/2013, DO DECRETO N. 1.887, DE 26 DE MARÇO DE 2020 E DO DECRETO NICÍPIO DE JABORÁ, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 125/2013, DO DECRETO N. 1.887, DE 26 DE MARÇO DE 2020 E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 1.892, DE 03 DE ABRIL DE 2020.
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Título Pontuação

Doutorado na área de atuação 5,0

Mestrado na área de atuação 4,0

Pós-Graduação na área de atuação 3,0

Graduação na area de atuação 2,0

Cursando/Graduação incompleta 1,0

Tempo de exercício
Y5D&J>FG>&JIAI&VIKI&B&IF>H&K@&@c@AVNVN>&JA>^HHN>FIS&JA@HGIK>&@_&HISI&K@&
aula

gXYXYXC&-@AU>&VSIHHN^VIK>H&>H&VIFKNKIG>H&I>&VIAf>&K@&'A>M@HH>A&RL@&>OGN\@A@_&F>GI&NfLIS&>L&HLJ@AN>A&I&Y5D&;L_<&J>FG>X
gXYXYXB&0H&VIFKNKIG>H&VSIHHN^VIK>H&H@AU>&VTI_IK>H&>O@K@V@FK>&]&>AK@_&K@VA@HV@FG@&K@&J>FG>H5&V>FM>A_@&V>F\@FN`FVNI&@&NFG@A@HH@&JmOSNV>X
gXYXYXg&/I&VSIHHN^VIPU>&^FIS5&@FGA@&VIFKNKIG>H&V>_&NfLIS&Fm_@A>&K@&J>FGLIPU>5&H@AU>&MIG>A@H&K@&K@H@_JIG@n
- maior título;
- maior tempo de graduação;
- maior idade.

gXCX&#&KIGI&KI&KN\LSfIPU>&KI&VSIHHN^VIPU>&^FIS&H@Ad&KN\LSfIKI&F>&HNG@&KI&'A@M@NGLAI&$LFNVNJIS&K@&iIO>Ad&;www.jabora.sc.gov.br), na data de 
Do&K@&_IAP>&K@&CDCY5&I&JIAGNA&KIH&YZnBD&TH&@&F>&%NdAN>&0^VNIS&K>H&$LFNVeJN>H&;https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site) na data 08 de 
março de 2021.

5. DOS RECURSOS
a. Os recursos poderão ser interpostos até o dia subsequente, a contar da divulgação do resultado preliminar.
b. Os mesmos deverão ser protocolados junto no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, no referido prazo, devendo conter os seguintes 
elementos:
a) Nº da Chamada Pública;
b) Cargo a que concorre;
c) Sucinta exposição dos motivos;
e) Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, ou em desacordo com este Edital.

6. CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL
pXY&,FV@AAIKI&I&MIH@&K@&NFHVANPQ@H5&G>AFIAd&JmOSNVI&I&VSIHHN^VIPU>&K>H&VIFKNKIG>H&RL@&IG@FK@AI_&>H&A@RLNHNG>H5&V>FM>A_@&>AK@_&K@&NFHVAN-
PU>5&IGAI\qH&K@&,KNGIS&RL@&H@Ad&JLOSNVIK>&F>&%NdAN>&0^VNIS&K>&$LFNVeJN>&K@&iIO>Ad5&,HGIK>&K@&-IFGI&!IGIANFI5&@&KNHJ>FNONSNkIK>&F>&@FK@A@P>&
eletrônico http://www.jabora.sc.gov.br.
7. DA CONTRATAÇÃO
hXY&#&V>FGAIGIPU>&>O@K@V@Ad&ANf>A>HI_@FG@&]&>AK@_&K@&VSIHHN^VIPU>&@&^VIAd&V>FKNVN>FIKI&]&V>_JA>\IPU>&K>H&H@fLNFG@H&A@RLNHNG>Hn
a&!SIHHN^VIPU>&FI&!TI_IKI&'mOSNVIl
- Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da contratação;
- Estar em regularidade com a Justiça Eleitoral e com o Serviço Militar;
- Escolaridade em conformidade com habilitação exigida;
- Apresentar registro ativo no respectivo órgão de classe, se for o caso;
- Declaração de Não Acumulação de Cargos com outro ente da Administração Pública direta e indireta.
- Conta corrente individual em banco designado pelo Município.
- Demais documentos exigidos pelo setor de recursos humanos.
7.2. O candidato convocado terá prazo máximo de 03 (três) dias corridos para assumir ou desistir da vaga sendo o contato feito através do 
@a_INS&NFKNVIK>&J@S>&VIFKNKIG>&FI&^VTI&K@&NFHVANPU>X&-@AU>&V>F\>VIK>H&>H&VIFKNKIG>H&JIAI&IHHNFIGLAI&K>&V>FGAIG>&@&NFeVN>&N_@KNIG>5&F>&JAIk>&
de até 03 (três) dias corridos, tendo em vista a urgência nesta chamada.
'IHHIK>&@HG@&JAIk>5&>&VIFKNKIG>&JIHHIAd&ILG>_IGNVI_@FG@&JIAI&>&^FIS&KI&SNHGIX

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto Chamada Pública são as constantes no Item 2 do presente edital.
ZXCX&#&T>_>S>fIPU>&K>&A@HLSGIK>&H@Ad&JLOSNVIKI&F>&%NdAN>&0^VNIS&K>H&$LFNVeJN>H&@&F>&HNG@&rrrXbIO>AIXHVXf>\XOAl
ZXBX&0H&VIFKNKIG>H&H@AU>&V>FGAIGIK>H&@_&A@fN_@&IK_NFNHGAIGN\>5&^VIFK>&\NFVLSIK>&I>&2@fN_@&9@AIS&KI&'A@\NK`FVNI&->VNIS&JIAI&>&VIAf>&K@&
professores.
ZXgX&0H&VIH>H&>_NHH>H&K@HG@&@KNGIS&@&IH&K@VNHQ@H&RL@&H@&^k@A@_&F@V@HHdANIH&H@AU>&A@H>S\NKIH&J@SI&!>_NHHU>&KI&!TI_IKI&'mOSNVIX
8.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas para dirimir questões oriundas da presente Chamada Pública.
8.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Jaborá, 02 de março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ(SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá, em 02/março/2021.
CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

'LOSNVIK>&F>&%NdAN>&0^VNIS&K>H&$LFNVeJN>H&@_&DBjDBjCDCYX

RICHARD MORO
Secretário de Administração


